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Entidades que integrem participantes no âmbito da medida
Estágio Garantia

4. O presente despacho produz efeitos a 1 dejaneiro de2022 e aplica-se às candidaturas previstas no artigo 4.o da Porta-
rian." 48412020, de 9 de setembro, alterada pelas Portarias n.os 56212020, de l8 de setembro, 75412020, de 19 de novembro,
30212021, de 7 dejunho e 883/2021, de 2l de dezernbro.

Secretaria Regiorral de Inclusão Social e Cidadania, no Funchal, aos 29 dias do mês de dezembro de 2021 .

A SncnrrÁntA REGIoNAL DE INCLUSÃo Soctel e CroaDANrA, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade

Aviso n.o 107612021

No! tetmos e para os efeitos previstos no n.n 5 do artigo 28.' da Portaria n." 125-Al20l 9, de 30 de abril, após homologação
de 21 de dezembro de 2021, de Sua Excelência a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, torna-se público que a
lista unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal comum, destinado a trabalhadores com ou sem
vítrculo de emprego público, para ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contra-
to de trabalho em funções públicas por tempo indetertninado, de dois postos de trabalho previstos e trão ocupados da carreira e
categoria de Técnico Supetior çom licenciaftrranaírea de Arte e Design e Artes e MulÍimédia, abrangidos pelo sistema cen-
Íralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, a afetaiao mãpa de pessoal da
Dìreção Regional dos Assuntos Sociais, aberto através do aviso n! 86612020, publicado no .TORAM, II Séiie, Snplemento,
rrirnrero 245, de 3l de dezembro, se encontra afixada junto à entrada do edificio da Secretaria Regional de Inclusão Social e
Cidadania, sita à Rua João de Deus, n.o 5 Funchal, e disponível na página eletrónica desta Secretaria Regional
(http ://www. madeira. gov.pt/sric) no separador RH e Recrutamento.

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 27 dias do mês de dezembro de 2021.

A CHern Do GABINETE, Sancha Maria Garcês Marques Ferreira

Aviso n.u 107712021

L Im cumprimento dos artigos 30.o e 33.o da Leì Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à
Le1 1." 3512014, de 20 de junho, tra sna atual redação dos artigos 14.o, 15.o e 16.' do Decreto Legiilativo Regional no
lllz}l8lM, de 3 de agosto. na sua atual redação, que adaptou à administração regional autónoma da Madeira a LTFP, e do
artigo 48." do Decreto Legislativo Regional n." 18120201li1, de 31 de dezembro, que aprovou o orçamento da Região Autóno-
ma da Madeirg para 202 I , conjugados com o artigo 1 I .' da Porlaria n! 125 -A/201 9, dè 30 de abril, alterada e republicada pela
Portaria n." 12-N2021, de 11de janeiro, faz-sepúblico que,pordespacho de27 de dezembro de202I, de SuãExcelênclaa
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da d,ata dapublica-
ção do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da Região Autónorra da Madeira (JORAM), procedirnento concursal co-
munr para ocnpação, mediante a constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho
ul funções_ públicas por tempo indetenninado, de urn posto de trabalho previsto e não ocupado, na categoria de Assistente
Operacional, da carreira de Assistente Operacional, no Mapa de Pessoal da Direção Regional dos Assuntos Sociais (DRAS).

2. De acordo com o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos aprovado por Despacho de Sua Excelênçia o Secre-
tário Regional das Finanças, ern24 de agosto de 2021, foi autorizado o respetivo recrutamenfo.

, 3 . Foi dado curnprimento ao disposto no artigo I 5.o do Decreto Legislativo Regional n." 1 1/20 1 8/M, de 3 de agosto (di-
plorla que adaptou à administração regional autónoma da Madeira a LTFP).

, 4. , t 'et a_plicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n." 3512014, de 20 de junho,
adaptada àAdrninistração Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.' 11/2018À4, de 3 de ágosto,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n." l-N2020lM, de 31 de janeiro; Decreto Lègislativo Regional n." 1812020Ã4, de

Nível de
Qualificação

Pessoas coletivas de direito
privado sem fins lucrativos

(e5%)

Pessoas singulares ou cole-
tivas de direito privado com

fins lucrativos (80%)

Entidades que integrem participantes
com deficiência e/ou incapacidade,

igual ou superior a 607o
(100%)

\ível 4 711,22 € 324,80 € 240,03 €

Nível 5 753,33 € i60,25 € 784,35 €

Nível 6 ou 7 358,59 € 248,89 € 395,1 5 €

Nível I 100,69 € 284,35 € )39,47 €
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3l de dezembro; Portaria n." 125-A12019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.' 12-A12021 , de l1 de janeiro;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n." 412015, de 7 de janeiro e Decreto-Lern,'2912001 ,de
3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n." 2512001lM, de 24 de agosto,
todos na versão atualmente em vigor.

5. Local cle trabalho: Instalações da Direção Regional dos Assuntos Sociais da Secretaria Regional de Inclusão Social e
Cidadania, no Funchal.

6. Prazo de validade : o procedimento concursal é válido para o preeuchimento do posto de trabalho a ocupar e pal'a os
efeitos previstos no n.o 4 do artigo 30.o da Portaria n.' 125-A12019. de 30 de abril. alteracla e republicada pela Portaria n." 12-
N2021, de 11 de janeiro.

1. Posição remuneratória: A negociar, nos tennos do artigo 38.o da LTFP, com observância das regras previstas no arti-
go 49.'do Deçr'eto Legislativo Regional n." 18120201M, de 3l de dezembro, tendo pol base a 4.u posição ç o nível 4 da e arreila
de Assistente Operacional, prevista no anexo III clo Decreto Regularrentar n." 1412008, cle 31 cle jr.rlho e na Tabela Rernunera-
tória Urrica, aprovada pela Portaria n." 1553-C12008, de 3l de dezembro, atr-ralizada pelo Decreto-Lei n.u 1012021, de I cle

8. Caracterização do posto de trabalho: o recrutamento destina-se ao exercício de funções corn conteúrclo inerente ao
descrito para a carreira e categoria de Assistente Operacional, confornre plevisto lìo alìexo a que se refere o n.o 2 do altigo 88.'
da LTFP, correspondentes ao clesempenho de funções cle natnreza executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas
em diretivas gerais benr definidas e conl gl'aus de complexidade variáveis e nas áreas de atividade plevistas para a Dileção
Regional dos Assuntos Sociais, constante da Portaria n.'38612020, publicada no JORAM, I Sélie, n.' l4l, de 28 cle julho.

8.1 - O perfil de competências associado ao posto de trabalho para crija ocupação se publicita o presente plocedimento e
predominantemente o seguinte: Assegurar o apoio ao serviço de reproglafia, linrpeza das instalações e disttibuição de col'res-
pondência da DRAS.

9. O presente procedinrento concnrsal destina-se a tlabalhadores com relação juríclica de emprego pol'ten'Ìpo incleternri-
nado previamente estabelecida, trabalhadores com relaçào juridica de emprego por tempo determinado ou detennir.rável on
in<iivíciuos sem reiaçãojuríciica <ie enrprego pirbiico, e que satisfaçam os segnintes requisitos gerais e especiïìcos rté ao tcrnro
do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

I0. Requisitos de admissão de acordo com os previstos no artigo 17.' da LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, qnando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial:
b) l8 anos de idacle completos;
c) Não inibição do exercício de ftinções púrblicas on não interdição para o exercício daquelas que se propõe deseurpe-

nhar;
d) Robustez fisica e perfil psíquico indispensáveis ao exercicio das ftirrções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

10.1 No presente procedimento concursal é exigida a posse de escolaridade obrigatória determinada em flurção da data de
nascimeuto de cada candidato, não havendo a possibilidade de substituição do nível habilitacional por Íbnnação ou experiên-
cia profissional, nos termos do n.o 1 do artigo 34.' da LTFP.

11. Nos termos da alínea k) do n.'4 do altigo 11." da Portaria n.'125-A12019, de 30 de abril, alterada e republicada pela
Poúaria n." 12-A12021, de ll de janeiro, não são admitidos candidatos que, cumulativarlente, se encontrern integrados na
caneira, sejam titulares da categoria em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocrÌpem postos de trabalho l1o mapa
de pessoal da DRAS, idênticos aos Ìlostos de trabalho pala cuja ocnpação se publicita o presente procedimento.

12. Forma de apresentação da candidaflira: Nos termos do artigo 19." da Portaria n." 125-A12019, de 30 de abril. alterada
e republicada pela Portaria n." 12-N2021, de 1l de janeiro, as candidattras deverão ser apresentadas mediante o preenchimen-
to do "Formulário de Candidatura" a obter a partir do sítio oficial da BEP-RAM - Bolsa de Emprego Pirblico cla Região Autó-
noma da Madeira em https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.u
25120181M, de 28 de dezernbro.

12.1 A apresentação da candidatura é efetuada em srÌporte eletrónico, para o ernail concurso3.sric@rnadeira.gov.pt, até às
16h30 do último dia do prazo para entrega das candidaturas, através do preenchirnento do fonnulário

12.2 Nos casos em que os candidatos não possualn meios qne permitarn a apresentação da candidatì.tra por corrcio eletr'ó-
nico, é admitida a sua apresentação em papel, de acordo com os tennos seguintei:

a) Declaração da impossibilidade de entrega da candidatura por correio eletrónico;
b) O fortnulário de candidatura deve ser elìtregue pessoalmente até às 16h30 do úrltimo dia do prazo pala entrega das

candidaturas na Rua João de Deus n.o 5,9050-021 Funchal, ou remetido pelo col'reio com aviso cle receção, até ao final do
últirlo dia do lrrazo para entrega das candidaturas.

13. Os formulários devidamente preenclÌidos, datados e assinados, cleveur sel acompanhados da seguinte clocumentação:
a) Fotocópia simples e legível do certificado da habilitação literária;
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trevista Profissional de Seleção o Sentido Crítico (SC), a Motivação e o Interesse (MI), a Capacidade de Expressão e Fluência
verbal (CEFV) e a Responsabilidade (RESP).

A EPS terá uma ponderação final de 30%. Será avaliada segnndo os níveis classificativos de Elevado, Born, Suficiente,
Rednzidoelnsuficiente,aosquaiscorrespondern,respetivamente,asclassificações de20,I6, 12,8e4valores.

20. Orclenação Final (OF) - a ordenação final clos candidatos que cornpletern o procedirnento resultará cla rnéclia aritméti-
Ça ponderada das classificações quantitativas clos rnétodos de seleção aplicáveis çm cada caso, que será expressa na escala cle
0 a 20 valores, nos terntos d9s, u,us 2 dos artigos 5.u e 6.u da Portaria n." 125-N2019, de 30 abrìI, alterada-e republicada pela
Portaria n.' 12-A12021 , de 1 1 de janeiro, através de urna das seguintes fónnrúas:

4_ Parla os candidatos aos quais se aplique a Avaliação Cruricular (AC) e a Entrevista Profissional de Seleção (EPS);
oF : AC (10%) + EPS (30 %)

Sendo que:

OF: Ordenação Final
AC : Avaliação Curricrúar
EPS : Entrevista Profissional de Seleção

q)_ P_a1a 99 candidatos aos quais se apliqne a Prova de Conhecimentos (PC) e a Entrevista Profissional de Seleção (EPS);
oF : PC (70%) + EPS (30%)

Sendo que:

OF - Ordenação Final
PC - Prova de Conhecinrentos
EPS : Entrevista Profissional de Seleção.

21 . A falta de comparêrcia dos cal.rdidatos a qualquel um dos métodos de seleção determina a desistência do plocedi-
mento, bem como serão excluídos os candidatos que tenham obtido urna valoração inferior a 9,5 valores nurn dos rnétoclos cle
seleção, não lhes sendo aplicado o métoclo seguinte, considerando-se por isso excluídos da ordenação final.

. 21._ 
^Em_caso 

de igualdade de valoração, entre os candidatos, os critérios de preferência a aclotal serão os previstos no ar-
tigo 27 .' da Portaria. n.' 125-A12019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n! 12-A12021 , de 1 I ãe janeiro, con-
jugado com o n.o I do artigo 66.'da LTFP.

23. Nos termos do t.t.o 6 do artigo 11." da Portatia n.' 125-Al20l 9, de 30 cle abril, alterada e republicacla pela Portaria n.u
l2-A/2021, de_ 1 1 de janeilo, as atas do júu'i, oucle constam os parâmetros de avaliação e respetiva pònderação de cada um clos
métodos_ de seleção a ttilizat',,a_ grelha classificativa e o sistema de valoração final do métoão, são publicitadas na página ele-
trónica da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, ern: https://www.madeira.gov.pt/sric.

24. Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do <Jia, hora e local pararealtzação dos rnétoclos de
seleção, nos seguintes termos:

a) . No caso em que o candidato tenha apreseutado a candidatrlra em suporte eletrónico, a notificação será efetr.racla prefe-
rencialmente através de email;

_ b) 
_ 

No^s casos em.que não s-ejaadequada a notificação por email, atendendo ao nniverso de can<Jiclatos, esta poclerá ser
feita pelas formas previstas no t.' i do arligo 112." do CPA, nomeadalnente por aviso a publicar no JORAM e por inserção na
pâgina eletrónica da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania.' "c) 

-.No caso em que o candidíto tània apresentado a candidatur.a eÀ papel, a
notificação será feita por irÍermédio de carla registada.

24.1 A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfa-
beticamente, aftxada em local visível e púlblico nas instalações da DRAS e disponibilizada através do sítio oficial da Secretaria
Regional de Inclusão Social e Cidadania, ern: https:i/www.madeira.gov.pt/srib. Os candidatos aprovados em cacla método cle
seleção são convocados parl a.realìzação do yrétodo seguinte, através de irotificação, por urna dai forrnas suprarreferidas.

25. Nos termos do n.' I do artigo 22." dgreferida Poltaria, os candidatos excluídos, serão notificados iros terrnos previs-
tos no ponto 23 do presente aviso, para a realização da audiência prévia, nos terrnos do Código clo Procedimento Adrninistr.a-
tivo-

26. NoârnbitodoDecreto-LeinJ2gl200l,de3defevereiro,paraefeitosdeadrnissãoaconcursooscanclidatoscorncle-
ficiência devetn declarar, no fonnulário de candidatura, sob cornpromisso de honra, o respetivo grar.r de incapacidade e tipo de
deficiência nos termos do djplorna suprameucionado, bern corno dos elernentos necessários a galantir qrÌe o processo de'sele-
ção destes candidatos se adequa, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comunicação/expreisão, de acordo con a
alínea f) do n-o I do artigo 19,'da Pottaria n." 125-Al20l 9, de 30 de ábrit, altelada e republicâda pela Poltaria n.'12-A12021 ,
de ll dejaneiro.

Nos termos do disposto do u." 3 do artigo 3.u do Decreto-Lei n.o 2912001, de 3 de fevereiro, no procedimento concursal,
ell q.u-e o nútmero de lugares a preencher seja de tÌm ou dois, o candidato corn defiçiência tern preferência ern igualdade de
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.
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b) Declaração ernitida pelo serviço de origem a que o candidato pertence, caso possua vínculo de emprego público, onde
conste a identificação da relação jurídica de emprego púrblico previamente estabelecida, bem como a carreira e categoria de
que seja titular, da atividade que executa, a menção quantitativa e qualitativa da avaliação do desernpenho relativa ao irltimo
período de avaliação, ou sendo o caso, indicação dos motivos de não avaliação, caso o candidato se encontre nesta situação;

c) O curriculnm vitae detalhado, datado e assinado, acompanhado dos documentos comprovativos dos factos neles in-
vocados, nomeadamente clos certificaclos comprovativos da fonnação profissional e dos documentos cotnprovativos da expe-
riência profissional.

14. É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e

e) no ponto l0 cleste aviso, rlesde qlìe os çauriidatos eleçlarem no fornlrlár'io da can<lielah,l'a, que reirngm os resÍretivos requisi-
tos.

15. Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regi
cle Inclusão Social e Cicladania, ficanr dispensados da entt'ega dos documentos exigidos uas alíueas a) e b) do ponto 1

presente aviso.

1/ ^:-'-": ":- ---igiraoscandidatosaapíeseiltaçãodedoçuii'rçntoscomprovativosdefactospoielesrefeiidosque pos-l u. \J J urr puuç çÀr
sanr relevar lrara apleciação do seu nrérifo, e qlle se encontrerlr deficientemenfe conrprovados.

11 . A não apresentação dos documentos exigiclos, nos termos do n.o 8 do artigo 20.' da Portaria n." 125- A12019, de 30 de
abril, alterada e republicada pela Portaria n.'12-A12021 , de 11 de janeiro, determir.ra a exclusão dos candidatos do procedi-
nrento conculsal.

18. As falsas declarações prestaclas pelos candidatos serão punidas nos tern.ìos da Lei.

19. Nos termos do n." 2 do artigo 16.'do Decreto Legislativo Regional n.' 1l12018/N,Í, de 3 de agosto, e u.os I e 4 do ar-
tigo 36." da LTFP, serão aplicados os seguiutes métodos de seleção:

a) Aos candidatos que estejanr a cunrprir on a executar a atribuição, competência ou ativiclade caracterizadora do posto
cle trabalho enì causa, é aplicado como método de seleção obrigatório a Avaliação Curlicular (AC), e como método de seleção
complementar a Enh'evìsta Profissional de Seleção (EPS);

b) Aos candidatos sem reìação jur'ídica de emprego público e aos candidatos com reìação .1urídica de emprego público,
que não detenhanr a carreira/categoria colocada a concurso, é aplicado como método de seleção obrigatório a Prova de Conhe-
cinreutos (PC), e conro método de seleção complementar a Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

l9.l Nos termos r1o disposto no n.o 3 <1o artigo 36.'da LTFP, os canclidatos a que se referc a alínea a) do ponto 19, podem
optar, no forr.nulário de candidatura, pela realização da Prova de Conhecirnentos (PC) em substituição da Avaliação Curricular
(AC)

19.2 A Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar os conhecimentos acadómicos e/ou profissionais e a capacidade para
aplicar os mesrnos a situações concretas no exercício das ftinções corlespondentes aos postos de trabalho a ocupar', inçluindo o
adeqtndo conhecimento da língua pothrguesa. Será adotada a escala de 0 a 20 valotes, çorrsiderando-se a valoração até às
centésimas e com uma ponderação final de 70%.

A prova de conhecimentos será de forma escrita revestindo ra|luteza teórica, de realização individual e efeflrada em suporte
de papel, corn possibilidade de consulta de legislação não anotada, com a duração de 2 horas e incide sobre as segrÌintes temá-
ticas, (vigentes à data de publicação do presente aviso):

. Orgânica da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania - Decreto Regularnentar Regional n.' 101202011|14., de 2l
de j ancito,

. Portatia n." 38612020" de 28 de julho - Aprova a esttutura rruclear da DRAS;

. Organização e ftlncionamento do XIII Governo Regional da Madeira * Decreto Regnlamentar Regional n." 9l202llM, de
27 de agosto, altelado pelo Decreto Regrúamentar Regional 1612021ll:l./', de 20 de dezembro;

. Lei n.o 3512014, de 20 dejunho, na redação atnal - LTFP;

. Decreto Legislativo Regional n.' 11/2018/M, de 3 de agosto;

. Código do Trabalho - Lei n.o 712009, de 12 de fevereiro, na versão atualizada;

. Código do Procedirnento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.' 412015, de 7 de janeiro.

As provas de conhecimentos não poderão ser assinadas, de forrna a garantir o seu anonimato para efeitos de correção, de
acordo corn o disposto na alínea a) do n.u 2, do artigo 9.' da Portaria n." 125-A12019, de 30 de abril, alterada e republicada pela
Portaria t" 12-A12021 , cle 11 de janeiro.

19.3 A AvaÌiação Cut'ricular (AC) visa analisar a qualif,rcação dos candidatos, pouclerando os eleu,eutos de rnaior relevân-
cia para o posto clc trabalho a ocupar, uomeadarnente, as habilitações académicas ou nível de qualificação certificado pelas
entidades cornpetentes, a fortnação profissional, experiência proftssional e avaliação de desernpenho obtida. Será adotada a

escalade0a20valores,considerando-seavaloraçãoatéàscentésilnasecolrlnnraponderaçãofinal del0oÁ.

19.4 A, Entrevista Profissioual de Seleção (EPS), visa avaliar a exlleriência profissional e aspetos comportatlentais, nome-
adarnente os relaçionados coln a capaciclade de cornuuicação e cle relacionaurento interpessoal. Serão fatores a avaliar na Eu-
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.21.. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos candidatos,
1pós hornologação, será afixada na sede da DRAS, e disponibilizada na página eletrónica da Secretária Regional de Inclusão
Social e Cidadania, sendo ainda publicado nrn aviso no JORAirrt com informação referente à sua publicitação, nos tenlos do
artigo 28." da Portaria n.' 125- Al20I9, de 30 de abril, alterada e republicada peia Portaria n! 12-A12021, de I I de janeiro.

28. As falsas declarações serão punidas nos iennos da lei.

29. Composição e identificação do.júri:

Presidente:
- Maria da Graça Ferreira da Silva Moniz Costa e Silva, Diretora Regional dos Assuntos Sociais;

Vogais efetivos:
- Maria Feruatrda Alves Pereira Giannotta, Técnica Especialista do Gabinete da SRIC;
- Filipa Maria cle França Galvão Abreu Gomes - Técnica Superior da DRAS.

Vogais suplentes:
- Ana Cristina Andrade Fereira Freitas - Técnica Superior da DRAS;
- Sónia Maria Castro Silva Freitas - Coordenadora Técnica da DRAS.

30. Enr cumprimento da alínea h) do artigo 9.' da Constiluição da Repúbiica Portuguesa, a Adrninistlação Pública, en-
quanto entidacle empregaclora, pl'onlove ativanrente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no
acesso ao eÍÌlprego e lla progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma
cle disclirrinação.

Funchal, 28 de dezembro de 2021.

A CHEFE Do GABINETE, Sancha Maria Garcês Marques

Aviso n." 107812021

E_nl cunrprintento dos artigos 30.o e 33.o da Lei Geral do Trabalho em Funções Pirblicas (LTFP), aprovada em anexo à
Lei 1." 3512014, cle 20 cle jrurho, r.Ìa sua atual reclação, dos artigos 14.o, 15J é 16." do Decieto Legiìlativo Regional no
ll/2018/M, de 3 dc agosto, na sua ahral redação, que adaptou à administração regional autónoma da Madeira a LTIP, e do
artigo 48."_do Decreto Legislativo Regional n." 1812020/M, de 3l de dezembto, qú aprovon o orçamento da Região Autóno-
nra cla.Madeir! p1a 2021., conjugados. com o artigo 1 I ." cla Portaria n! 125-Al20iq, Aè :O de abri[ alterada e repirblicada pela
Portaria n." 12-A12021 , de I I de janeiro, Íaz-se pirblico que, po1'despacho de27 de dezembro de202l , de Suâ Excelêncìa a
S-ectetálÌa Regional de lrrclttsão Social e Cidadania, se encontra aberto, pelo prazo de l0 dias úteis a contar da data da publica-
ção do pl'esente aviso na II Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal co-
mtlm paÍa ocupação, urediante a constituição de relação jurídica de emprego pirblico, na modalidade de contrato de trabalho
em funções pirblicas por tempo indeterminado, de três postos de trabalhõ pi'evistos e não ocupados, na categoria de Assistente
Técnico, da carreira de Assistente Técnico, no Mapa de Pessoal da Direção Regional dos Assuntos Sociaisladiante designada
por DRAS.

2. De acordo cotn o Mapa Regional Consolidado de Recnrtamentos aprovado por Despacho de Sua Excelôncia o Secre-
tário Regional das Firranças, em 24 de agosto de 2021, foi autorizado o tespêtivo t'ecrirtamento.

. 3. Foi dado cumprimento ao disp.osto no artigo l5.o do Decreto Legislativo Regional n.' 1ll2018/M, de 3 de agosto (di-
ploma que adaptou à administração regional ar.rtónoma da Madeira a LTFP).

.4. .L3i aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovadapela Lei n33512074, de 20 de junho,
adaptada àAdministração Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.' 11/2018/M, de 3 de âgosto,
alterado pelo_ Decreto Legislativo Regional n! l-A12020lM, de 3l de janeiro-; Decreto Législativo Regional n! 1812020íM, d,e
31 de dezenrbro; Portaria n.', 125.-A12019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portãria 1! 12-Ã/2021, de 11 de janeiro;
Çó.digo do Procedimento Adrninistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n." 412015,'de 7 de janeiro e Decreto-Leí n! 2gli00l, de
3 de fevereiro, adaptado à Região Autónorna da Madeira pelo Decreto Legislativo Regiónal n." 25120011M, de 24 de agosto,
toclos na velsão atualmente em vigor.

5. Local de trabalho: Ìnstalações da Dileção Regional dos Assuntos Sociais da Secretaria Regional de Inclusão Social e
Cidadania, no Fuuchal.

6. Prazo de validade_: o pt'ocedirnento concursal é válido para o preeuchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os
gfg_it-o_s prevrstos no n.u 4 do artigo 30.'da Portaria n." 125-A/2019, dè 30 de abril, alteracla e republicada pela Portaria'n." 72-
A12021, de 1l de janciro.




